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Decisão: Ao opor os Embargos de Declaração nos 16º Embargos de 

Declaração contra o acórdão de mérito proferido na presente Ação Penal 

(Petição n. 5200/2013), o sentenciado Roberto Jefferson Monteiro 

Francisco pleiteou autorização para cumprir sua pena em regime 

domiciliar, ao fundamento de que está acometido de grave e irreversível 

comprometimento da sua saúde em razão do tratamento para neoplasia 

maligna. 

Para instruir o pedido, apresentou, juntamente com memoriais, 

relatório médico datado de 12/10/2013. 



No julgamento dos segundos embargos de declaração opostos pelo 

sentenciado em referência, adiou-se o exame do pedido de prisão 

domiciliar para a fase oportuna, isto é, a fase de execução da pena. 

A defesa não fez qualquer outro pedido, tampouco informou a 

situação atual do sentenciado. 

A execução da pena não foi iniciada, tendo em vista o pedido 

previamente formulado e a necessidade de analisar a situação de saúde 

do condenado. 

É o breve relatório. 

O sentenciado Roberto Jefferson foi condenado ao cumprimento da 

pena de 07 anos, 11 dias de reclusão, em regime semi-aberto. Sua 

condenação já transitou integralmente em julgado, nos termos da 

decisão do Plenário na 11ª Questão de Ordem na AP 470.  

A pena deve ser cumprida inicialmente no regime semi-aberto.  

Antes de iniciada a execução, o sentenciado requereu, sem observar 

as formalidades legais, a conversão de sua pena para o regime domiciliar, 

informando estar sujeito a tratamento médico em razão de doença grave. 

Nada obstante a impropriedade da forma, considerando o relatório 

médico apresentado pelo sentenciado nos embargos de declaração, que 

dá conta de tratamento por “neoplasia maligna da cabeça do pâncreas”, à qual 

se seguiram “incremento de deficiência nutricional crônica de que era portador” 

e “episódios intermitentes de febre aferida”, mostra-se condizente com as 

finalidades da execução penal o pronto exame do pedido feito pelo 

sentenciado Roberto Jefferson, antes de dar início à execução da sua 

pena. 

Nesse caso, reitero, o sentenciado antecipou-se à decisão que 

determinou o início da execução do acórdão condenatório, trazendo ao 

conhecimento prévio desta Corte, nos autos, o seu alegado quadro clínico. 



Esta Suprema Corte tem entendimento consolidado no sentido de 

que a prisão domiciliar somente poderá ser concedida nas estritas 

hipóteses do art. 117 da Lei 7.210/84.  

Todavia, há possibilidade excepcional de concessão do regime 

domiciliar para réus do regime semi-aberto ou do fechado, desde que 

demonstrada a gravidade da doença e, notadamente, que o 

estabelecimento prisional não possa fornecer o tratamento médico 

prescrito para atender à recomendação médica.  

Para a correta análise das condicionantes impostas para o 

deferimento do regime domiciliar, no caso, determino a realização de 

perícia médica por junta composta por, no mínimo, três médicos 

oncologistas, a serem indicados pelo Diretor do Instituto Nacional de 

Cardiologia – INCA, sediado na cidade do Rio de Janeiro, no prazo 24 

horas. 

A Junta médica deverá esclarecer se, para o adequado tratamento do 

condenado, é imprescindível que ele permaneça em sua residência ou 

internado em unidade hospitalar.  

Apresentados os nomes dos peritos, a Secretaria deverá 

providenciar, com urgência, a sua notificação para a designação de dia e 

hora para a realização da perícia, bem como intimar o condenado, por 

meio do advogado por ele constituído, para que compareça ao local 

indicado, tendo em vista tratar-se de procedimento que visa a permitir a 

correta análise do pedido formulado nestes autos pela defesa. 

Publique-se. Intime-se defesa e Ministério Público. Comunique-se 

ao Diretor do INCA, com urgência.  

Brasília, 28 de novembro de 2013. 
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